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ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL 

 
 

4ª Sessão Ordinária  
realizada em 25 de setembro de 2025 

 

 
 

AATTAA  DDAA  1100ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2211..1111..22002244  ((AAttaa  nnºº  6666))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  

 
 
 

AATTAA  DDAA  11ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  55ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  1122..1122..22002244  ((AAttaa  nnºº  
6677))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
AATTAA  DDAA  22ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  55ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  1199..1122..22002244  ((AAttaa  nnºº  
6688))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  

 
 
 

AATTAA  DDAA  33ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  55ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2200..1122..22002244  ((AAttaa  nnºº  
6699))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 

AATTAA  DDAA  44ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  55ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  0099..0011..22002255  ((AAttaa  nnºº  
7700))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  

 
 
 

AATTAA  DDAA  11ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  11ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  1133..0022..22002255  ((AAttaa  nnºº  
7711))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
AATTAA  DDAA  22ªª  RREEUUNNIIÃÃOO  DDAA  11ªª  SSEESSSSÃÃOO  
OORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
LLOOUURREESS,,  RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2200..0022..22002255  ((AAttaa  nnºº  
7722))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  

 
 
 

AATTAA  DDAA  11ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  1133..0033..22002255  ((AAttaa  nnºº  7733))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
AATTAA  DDAA  22ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2277..0033..22002255  ((AAttaa  nnºº  7744))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
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AATTAA  DDAA  33ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2255..0044..22002255  ((AAttaa  nnºº  7755))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  444455//22002255  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  DDEESSAAFFEETTAAÇÇÃÃOO  DDOO  
DDOOMMÍÍNNIIOO  PPRRIIVVAADDOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  PPAARRAA  
AAFFEETTAAÇÇÃÃOO  AAOO  DDOOMMÍÍNNIIOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRCCEELLAA  DDEE  TTEERRRREENNOO,,  SSIITTAA  
NNAA  RRUUAA  DDAASS  AAMMÁÁLLIIAASS,,  BBAARRRROO,,  FFRREEGGUUEESSIIAA  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPRROOCC..  NNºº  7722002277//UURRBB__LL__EE//22002222))  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 95.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2025.07.23)  
  
Considerando que: 
 

A. REP-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Lda., 
requereu Licença administrativa de obras de 
edificação a levar a efeito na Rua das Amálias 
- Barro – Freguesia de Loures; 
 

B. A pretensão assentava em obras de 
demolição de edificações existentes para 
obras de construção de um condomínio 
fechado de habitação coletiva, constituído por 
8 moradias, de tipologia T4, com dois pisos 
acima da cota de soleira destinados a 
habitação, em cada moradia a existência de 
um anexo fechado destinado a 
estacionamento de veículos (8x2=16 lugares 
cobertos + 4 lugares descobertos); uma sala 
de condomínio; 6 lugares de estacionamentos 
comuns (dos quais 2 são reservados para 
veículos de pessoas com mobilidade 
condicionada) e um compartimento coletivo de 
armazenamento dos contentores de resíduos 
sólidos;  
 

C.  No âmbito do mencionado procedimento, foi 
emitido o Alvará de Licença Administrativa de 
Construção n.º 138/2023 de 10/05/2023, e em 
25/03/2024, o Alvará de Licença de 
Construção n.º 68/2024, respeitante à 
ampliação/alteração da construção; 
 

D. Pese embora tenha ocorrido a aprovação do 
projeto de arquitetura em 11/10/2022 – 
E/137438/2022, com a consequente entrega e 
aprovação dos projetos de especialidades da 

edificação em causa, verificou-se que não foi 
dado cumprimento ao definido na alínea 3. a) 
daquela proposta de aprovação de projeto de 
arquitetura, designadamente, quanto à 
necessidade de ter que ser apresentado em 
fase de especialidades, os projetos de obras 
de urbanização associados ao alargamento / 
“condições de circulação no sistema viário” na 
“Rua Quinta do Olival”; 

 
E. A Rua Quinta do Olival dá, não só acesso à 

operação urbanística da titular, como é a única 
via de acesso a uma larga área ordenada em 
PDM como Solo Urbano – Espaços 
Residenciais - Consolidadas Habitacionais de 
nível III, pese maioritariamente constituída por 
parcela de terreno expetantes, sendo também 
a única via de acesso à parcela do domínio 
privado municipal PR1080; 
 

F. A via apresenta uma largura de 3,30m, 
claramente insuficiente para sustentar a 
ocupação urbana que se pressupõe, face ao 
ordenamento estabelecido em PDM, incluindo 
qualquer afetação urbana da parcela municipal 
PR1080; 
 

G. Pretendendo-se, nessa sequência a criação 
de um perfil com 6,50m de faixa de rodagem, 
e passeio pedonal de 1,50m; 
 

H. Encontrando-se já a Licença de Obra das 
edificações a decorrer, por mais de metade do 
prazo estipulado e no seguimento da 
necessidade de ser garantida a melhoria 
desse acesso às edificações aprovadas, 
aquando da fase de pedido de emissão da 
autorização de utilização subsequente, 
considerou-se no âmbito de reunião realizada 
em 23/09/2024, por uma questão de 
simplificação e celeridade de procedimentos, 
que o pedido a ser formalizado poderia ser 
equiparado a um simples procedimento de 
licenciamento de ocupação de via pública, 
devendo apenas ser apresentada uma planta 
de implantação e pormenor de pavimentação, 
que definisse a área de intervenção e os 
trabalhos a executar no alargamento e 
pavimentação da “Rua Quinta do Olival”; 

 
I. Através do BU/185971/2025, foi entregue por 

parte da requerente, a planta referente à 
proposta de alargamento da “Rua Quinta do 
Olival”, onde se verifica, para a execução do 
alargamento, a necessidade de cedência para 
o domínio público, de uma área de cerca de 
222m2, consignada para equipamento, com o 
registo de PR.1080 (que dispõe de uma área 
total de 1.300,00m2); 
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J. Analisada a pretensão, concluiu-se pela 
necessidade de envio, para análise, à 
DPCG/DCPM (E/194980/2025); 
 

K. Em resposta, cuidou a DCPM – Divisão de 
Contabilidade e Património do Município, 
através do registo E/194980/2024/1, de 
considerar remeter para o Departamento de 
Educação, para pronúncia, sobre a integração 
desta área em domínio público, uma vez que o 
PR.1080 se encontra sob compromisso na 
Carta Educativa do Município de Loures; 
 

L. Solicitado parecer ao Departamento de 
Educação, veio aquele informar, que o 
PR.1080, não se encontra sob compromisso 
na Carta Educativa do Município de Loures 
(E/213108/2024/1); 
 

M. Solicitado novo parecer a DCPM – Divisão de 
Contabilidade e Património do Município, 
cuidou aquela divisão, de reiterar que a 
presente operação urbanística era da 
responsabilidade da DGU (E/61271/2025/1); 
 

N. Pelo teor da informação dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
(E/103588/2025) é proposto aceitar a 
desafetação de 222,00m2 da parcela com o 
registo PR1080, pertencente ao domínio 
privado municipal, com uma área total de 
1300.00m2, para afetação ao domínio público 
municipal, com vista ao alargamento do 
arruamento público - “Rua Quinta do Olival”; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1 
alínea q) do artigo 25.º e n.º 1, alínea ccc) do 
artigo 33.º do anexo I, do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais estabelecido pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente): 
 
- Aprovar a proposta de desafetação de 222,00m2 
da parcela com o registo PR1080, com uma área 
total de 1300.00 m2 pertencente ao domínio 
privado municipal, para afetação ao domínio 
público municipal, com vista ao alargamento do 
arruamento, conforme pretensão instruída no 
processo 72027/URB_L_E/2022, em nome de 
REP-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Lda., nos 
termos expressos na presente proposta. 
 
- Submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal. 
 
 
 
 

Loures, 25 de junho de 2025 
 

(…) 
  
(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata, do 
Grupo de Representantes do CHEGA, do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
do Representante do PAN - Pessoas-Animais-
Natureza, a abstenção da Representante do 
BE - Bloco Esquerda e os votos contra do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária) 
 
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  551133//22002255  --      
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RREEDDUUÇÇÃÃOO  DDEE  2200%%  DDAASS  
TTAAXXAASS  DDOO  IIMMII  --  IIMMPPOOSSTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  SSOOBBRREE  
IIMMÓÓVVEEIISS,,  AA  AAPPLLIICCAARR  AA  PPRRÉÉDDIIOOSS  UURRBBAANNOOSS  
AARRRREENNDDAADDOOSS  EE  IINNSSEERRIIDDOOSS  NNAASS  ÁÁRREEAASS  DDEE  
RREEAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  UURRBBAANNAA,,  NNOO  CCOONNCCEELLHHOO  DDEE  
LLOOUURREESS  
  
(Deliberação ao abrigo do artigo 112.º, do CIMI e da alínea a2) 

da proposta de deliberação n.º 725/2024, aprovada na 13.ª 
Reunião Extraordinária da Câmara Municipal, realizada em 

25/11/2024 e na 1.ª Reunião da 5.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada em 12/12/2024)  

 
 (Aprovada na 14.ª Reunião Extraordinária da Câmara 

Municipal de Loures, realizada em 2025.07.30)  
  
Considerando que: 
 
A. As taxas de IMI a vigorar em 2025, constantes 

da proposta de deliberação n.º 725/2024, 
foram aprovadas na 13.ª Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal, realizada 
em 25 de novembro de 2024, bem como, na 
1.ª Reunião, da 5.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada em 12 de 
dezembro de 2024 e introduzidas no Portal da 
Autoridade Tributária e Aduaneira até 31 de 
dezembro de 2024; 
 

B. A proposta supramencionada prevê uma 
minoração de 20% da taxa aprovada, para 
prédios urbanos, aplicável a imóveis 
arrendados e inseridos nas Áreas de 
Reabilitação Urbana, que beneficiam assim 
dos respetivos incentivos; 
 

C. Os prédios urbanos objeto da referida 
minoração constavam da listagem anexa à 
informação n.º 92/DGRU/UAU/PP, de 
07.11.2024, anexa à proposta de deliberação 
n.º 725/2024; 
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D. Posteriormente à introdução dos dados 
relativos às referidas minorações no Portal da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, deu 
entrada uma exposição na Câmara Municipal 
de Loures, dando conta da existência de 
frações arrendadas que, embora cumprissem 
os requisitos legais e tivessem sido 
atempadamente submetidas à autarquia em 
2024, não beneficiaram da minoração prevista 
na proposta de deliberação n.º 725/2024; 
 

E. Tornando necessária, a submissão das 
mencionadas frações a deliberação dos 
Órgãos Municipais, garantindo-se, desta 
forma, o cumprimento dos princípios da justiça 
fiscal e da igualdade de tratamento entre 
Munícipes; 
 

F. O benefício relativo à redução de IMI, 
referente às frações aqui em causa, conforme 
proposta n.º 725/2024, aprovada na 13.ª 
Reunião Extraordinária da Câmara Municipal, 
realizada em 25 de novembro de 2024, e na 
1.ª Reunião, da 5.ª Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal, realizada em 12 de 
dezembro de 2024, estima-se em 468.53€ 
(quatrocentos e sessenta e oito euros e 
cinquenta e três cêntimos); 
 

G. Pelo teor da informação dos serviços 
municipais e despachos superiores 
(E/121649/2025) é proposto aceitar o seu 
envio para deliberação da Câmara Municipal; 

   
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures, delibere, 
(nos termos do disposto no artigo 112.º do CIMI e 
da alínea a 2), da proposta de deliberação n.º 
725/2024, aprovada na 13.ª Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal, realizada em 
25 de novembro de 2024) e na 1.ª Reunião da 5.ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, 
realizada em 12 de dezembro de 2024: 
 
- Submeter à Assembleia Municipal, a aplicação 

da minoração constante na referida alínea, 
aos prédios urbanos arrendados e inseridos 
nos incentivos aplicáveis às Áreas de 
Reabilitação Urbana, conforme informação n.º 
77/DGRU-UAU/PP, de 21 de julho com o 
registo E/121649/2025. 

  
Loures, 24 de julho de 2025 

 
(…) 

 
 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes da 
CDU – Coligação Democrática Unitária, do 
Grupo de Representantes do PPD/PSD – 
Partido Social Democrata, da Representante 
do BE - Bloco Esquerda, do Representante da 
IL – INICIATIVA LIBERAL e do Representante 
do PAN - Pessoas-Animais-Natureza e os 
votos contra do Grupo de Representantes do 
CHEGA) 
  
 
 
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  555500//22002255  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDEE  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDAA  
AACCAADDEEMMIIAA  DDOOSS  SSAABBEERREESS  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 96.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2025.09.03)  
 
Considerando que: 
 
A. A Academia dos Saberes – Universidade 

Sénior do Concelho de Loures foi criada em 
2006 e constitui uma resposta social municipal 
que visa criar, dinamizar e organizar 
regularmente atividades de aprendizagem e 
ensino informal, cultural, recreativo e de 
convívio para a população sénior; 
 

B. As mudanças verificadas desde a sua criação 
têm exigido respostas sociais mais adequadas 
à promoção do envelhecimento ativo e 
saudável; 
 

C. A evolução da Academia dos Saberes, quer 
em instalações, quer em número de alunos, 
reclama um novo quadro organizativo que 
enquadre as novas dinâmicas e suporte o seu 
funcionamento; 

D. O Regulamento de Funcionamento da 
Academia dos Saberes foi aprovado pela 
Assembleia Municipal de Loures em 19/9/2006 
nunca tendo sido revisto; 
 

E. A Câmara Municipal, na sua 63.ª reunião 
ordinária, realizada em 17/04/2024, deliberou 
aprovar e publicitar o início do procedimento 
de elaboração do projeto de “Regulamento da 
Academia dos Saberes”, bem como fixar prazo 
para constituição de interessados e 
apresentação de contributos; 
 

F. A Câmara Municipal, na sua 87.ª reunião 
ordinária, realizada em 02/04/2025, deliberou 
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aprovar e submeter a consulta pública, por um 
período de 30 (trinta) dias, o projeto de 
Regulamento de Funcionamento da Academia 
dos Saberes, não se tendo verificado qualquer 
participação. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado 
em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, aprovar a proposta de 
Regulamento de Funcionamento da Academia 
dos Saberes e submeter o assunto à deliberação 
da Assembleia Municipal.  
  
Loures, 28 de agosto de 2025 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Projeto de 
Regulamento de Funcionamento da Academia 
dos Saberes, está disponibilizado em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  557711//22002255  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDEE  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO,,  GGEESSTTÃÃOO  
EE  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDAA  RREEDDEE  DDEE  MMUUSSEEUUSS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  LLOOUURREESS  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 97.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2025.09.17)  
  
Considerando que: 
 
A. O Regulamento de Organização, Gestão e 

Funcionamento da Rede de Museus 
Municipais de Loures é um instrumento 
fundamental para o funcionamento da RMML 
enquanto estrutura de caráter permanente, 
sem fins lucrativos, que integra um conjunto de 
equipamentos museológicos com diferentes 
vocações, ao serviço da sociedade e do seu 
desenvolvimento, abertos ao público e 
dotados de uma estrutura organizacional que 
lhes permite adquirir, conservar, estudar, 
valorizar e divulgar um conjunto de imóveis e 
bens culturais, com objetivos científicos, 
culturais, educativos e lúdicos; 
 

B. O referido regulamento estabelece regras 
relativas à estrutura, organização, gestão, 
competências técnicas e funcionais, gestão 
dos acervos, incorporação e depósito, 
conservação das coleções e qualificação dos 
equipamentos que constituem a Rede, regras 
de visitação e de relação com os públicos, 
bem como de boas práticas museológicas, 
tendo em vista a preservação, defesa, 
valorização e divulgação das coleções e 
arquivos que se encontram à sua guarda e 
também critérios e regras de recolha, estudo, 
preservação, valorização e comunicação das 
suas coleções. 
 

C. Foi aprovada na 73ª reunião Ordinária de 18 
de setembro de 2024 sob a proposta nº 
603/2024 o início do procedimento 
administrativo com vista à elaboração do 
regulamento de Organização, Gestão e 
Funcionamento da Rede de Museus 
Municipais de Loures; 
 

D. O início do procedimento administrativo, fixou 
o período de 20 de setembro a 3 de outubro 
de 2024 para a constituição de interessados e 
para a apresentação, por escrito, de 
contributos para a elaboração do regulamento 
e findo o prazo fixado, não foram registados 
interessados e nem contributos para a 
elaboração do Regulamento de Organização, 
Gestão e Funcionamento da Rede de Museus 
Municipais de Loures; 
 

E. A aprovação da proposta de deliberação n.º 
155/2025, tomada na 86.ª Reunião Ordinária 
realizada a 19.03.2025, determinou a abertura 
do procedimento de Consulta Pública a 
respeito do "Projeto de Regulamento de 
organização, gestão e funcionamento da Rede 
de Museus Municipais de Loures" pelo período 
de 30 dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Edital; 
 

F. A publicação do Edital n.º 249/2025 formalizou 
a abertura do procedimento de Consulta 
Pública a respeito do "Projeto de Regulamento 
de organização, gestão e funcionamento da 
Rede de Museus Municipais de Loures", em 
anexo, pelo período de 30 dias úteis, contados 
a partir de 26 de março de 2025, sem que 
houvesse contributos. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, de acordo com 
disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado 
em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, aprovar a proposta do 
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Regulamento de Organização, Gestão e 
Funcionamento da Rede de Museus Municipais 
de Loures e submeter o assunto, para respetiva 
aprovação, da Assembleia Municipal. 
Loures, 18 de agosto de 2025 
 

 (…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata, do 
Grupo de Representantes do CHEGA, da 
Representante do BE - Bloco Esquerda, do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
do Representante do PAN - Pessoas-Animais-
Natureza e as abstenções do Grupo de 
Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Proposta de 
Regulamento de Organização, Gestão e 
Funcionamento da Rede de Museus Municipais 
de Loures, está disponibilizada em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  559933//22002255  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  QQUUAARRTTAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  HHAABBIITTAAÇÇÃÃOO  
DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
  (Aprovada na 97.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal 

de Loures, realizada em 2025.09.17)  
 
 

Considerando que:  
 
A. Por deliberação da Câmara Municipal, datada 

de 20 de julho de 2022, e da Assembleia 
Municipal, datada de 28 de julho de 2022, foi 
aprovado o Regulamento de Habitação do 
Município de Loures, o qual foi publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 162, de 23 
de agosto e na internet, no sítio institucional 
do Município, de acordo com o disposto no 
artigo 139.º do Código do Procedimento 
Administrativo; 
 

B. Por deliberação da Câmara Municipal, de 24 
de maio de 2023 e da Assembleia Municipal, 
de 22 de junho de 2023, foi aprovada a 1.ª 
alteração e por deliberação da Câmara 
Municipal, de 2 de agosto de 2023 e da 
Assembleia Municipal, de 14 de setembro de 

2023 foi aprovada a 2.ª alteração ao 
Regulamento de Habitação do Município de 
Loures. 
 

C. Posteriormente foi aprovada a 3.ª alteração, 
por deliberação da Câmara Municipal, datada 
de 18 de setembro de 2024 e da Assembleia 
Municipal, datada de 07 de novembro de 
2024, na sequência da qual foi republicado o 
Regulamento através do Aviso n.º 
28076/2024/2, Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 241 de 12 de dezembro. 
 

D. O Regulamento de Habitação do Município de 
Loures, a par do regime do arrendamento 
apoiado, integra regime de atribuição de apoio 
financeiro à habitação jovem na área do 
concelho, enquanto medida de apoio no 
acesso à habitação, bem como, o regime de 
atribuição de apoio financeiro ao 
arrendamento de imóveis privados para fins 
habitacionais, na área do Município de Loures, 
designado «Programa Habitação + 35» 
 

E. No âmbito destes Programas, verifica-se a 
necessidade de alterar os períodos de 
candidaturas previstos no Regulamento, que 
se encontram como períodos fixos, de forma a 
que se preveja a possibilidade de, terminada a 
primeira fase, possa continuar a apresentação 
de candidaturas até se esgotar a verba afeta 
aos Programas. 
 

F. Cotejado o normativo do Regulamento de 
Habitação do Município de Loures, as 
alterações que ora se propõe constam da 
informação sob o registo webdoc 
E/149850/2025. 

 
 
Tenho a honra de propor: 
 
 
Que a Câmara Municipal, na qualidade de órgão 
competente para a elaboração de projetos de 
regulamentos externos do Município, conforme 
disposto na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
delibere  aprovar a 4.ª alteração do  Regulamento  
de Habitação do Município de Loures, conforme 
documento anexo com registo webdoc n.º 
E/149850/2025, a qual deverá ser submetida à 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos 
previstos na alínea g) do n.º 1, do artigo 25.º do 
diploma referido, sendo posteriormente publicada 
no Diário da República, de acordo com o artigo 
139.º do Código do Procedimento Administrativo. 
  
  
  



 

 
EDIÇÃO 
ESPECIAL  

 

N.º 13 

29 de setembro 
de 2025 

 
 
 
 

  11 

 

Loures, 11 de setembro de 2025 
 

 
(…) 

 
(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Grupo de Representantes do PS – Partido 
Socialista, do Grupo de Representantes do 
PPD/PSD – Partido Social Democrata, do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária, da Representante do BE 
- Bloco Esquerda e do Representante do PAN - 
Pessoas-Animais-Natureza e as abstenções 
do Grupo de Representantes do CHEGA e do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Extrato da Informação 
N.º 03/GVPSP/2025, (E/149850/2025) de 
11.09.2025 referente à Quarta Alteração ao 
Regulamento Municipal de Habitação do 
Município de Loures, está disponibilizado em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
  
  
RREELLAATTÓÓRRIIOOSS  DDEE  AATTIIVVIIDDAADDEE  DDOO  AANNOO  DDEE  
22002255,,  DDAASS  CCOOMMIISSSSÕÕEESS  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAASS  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
  
(Apreciação e deliberação, nos termos do disposto nos n.ºs 8 
e 9 do Artigo 58.º do Regimento da Assembleia Municipal de 

Loures) 
 

(Aprovados por unanimidade) 
 

NOTA DA REDAÇÃO: Os Relatórios de 
Atividade das Comissões Especializadas da 
Assembleia Municipal de Loures do ano de 2025, 
encontram-se disponibilizados em Anexo nas 
páginas finais da presente edição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 550/2025 

 

PROJETO 

DE 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO 

 

DA 

 

ACADEMIA DOS SABERES 

 

  

 

 













 
 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 571/2025 

 

PROPOSTA 

 

DE 

 

REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE DE 

MUSEUS MUNICIPAIS DE LOURES 

 

  

 

 































































































































































 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 593/2025 

 

 

 

EXTRATO DA INFORMAÇÃO N.º 03/GVPSP/2025 (E/149850/2 025) DE 11.09.2025  

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 
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 �

 �

 �

 �

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DE ASSUNTOS SOCIAIS, INCLUSÃO, IGUALDADE E CIDADANI A 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 



















































 

 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DO TERRITÓRIO, MOBILIDADE, URBANISMO, HABITAÇÃO E T URISMO 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
 

















 �
 �

 �

 �

 �

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DE ECONOMIA, FINANÇAS E PATRIMÓNIO 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
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 �

 �

 �

 �

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DE DESCENTRALIZAÇÃO, FREGUESIAS, FUNDOS COMUNITÁRIO S E MODERNIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA 
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
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 �

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DE AMBIENTE, QUALIDADE DE VIDA, RECURSOS NATURAIS E  ANIMAIS 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 
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 �

 �

COMISSÃO ESPECIALIZADA 
DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, CULTURA E DESPORTO 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

2025 
















